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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 135/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É criada a Comissão Organizadora da Zona de Compe-
tição de Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª 
edição dos Jogos Nacionais para Pessoas Portadoras de Defi-
ciência e 9.ª edição dos Jogos Olímpicos Especiais Nacionais, 
doravante designada por Comissão Organizadora, com o 
objectivo de coordenar os trabalhos relacionados com a 15.ª 
edição dos Jogos Nacionais e a 12.ª edição dos Jogos Nacionais 
para Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos 
Olímpicos Especiais Nacionais na Zona de Competição de Ma-
cau, nomeadamente a coordenação dos trabalhos dos diversos 
serviços da Administração Pública e das várias entidades da 
sociedade.

2. A Comissão Organizadora é presidida pela Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura e tem a seguinte composição:

1) O coordenador do Gabinete Preparatório para a Orga-
nização da Zona de Competição de Macau da 15.ª edição dos 
Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos Nacionais para 
Pes soas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos Olím-
picos Especiais Nacionais, doravante designado por Gabinete, 
como secretário-geral;

2) O coordenador-adjunto do Gabinete, como secretário-
-geral adjunto;

3) Um representante do Gabinete da Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura;

4) Um representante do Instituto do Desporto;

5) Um representante dos Serviços de Saúde;

6) Um representante do Gabinete de Comunicação Social;

7) Um representante do Instituto para os Assuntos Munici-
pais;

8) Um representante da Direcção dos Serviços de Turismo;

9) Um representante dos Serviços de Polícia Unitários;

10) Um representante dos Serviços de Alfândega;

11) Um representante do Corpo de Bombeiros;

12) Um representante da Direcção dos Serviços de Obras 
Públicas;

13) Um representante da Direcção dos Serviços para os As-
suntos de Tráfego.

3. Os membros referidos nas alíneas 3) a 13) do número ante-
rior e os seus suplentes são nomeados por despacho da Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, a publicar no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.
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4. A presidente pode convidar para participarem nas reu-
niões, sem direito a voto, especialistas ou individualidades pro-
fissionais com conhecimentos ou experiência nas matérias em 
debate, sempre que considere necessário.

5. Ao secretário-geral compete:

1) Assegurar a comunicação com a Administração Geral 
do Desporto do Estado, a Federação Chinesa de Pessoas com 
Deficiência e os serviços desportivos e serviços conexos da Pro-
víncia de Guangdong e da Região Administrativa Especial de 
Hong Kong, com o objectivo de coordenar os trabalhos relacio-
nados com a organização da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e 
da 12.ª edição dos Jogos Nacionais para Pessoas Portadoras de 
Deficiência e 9.º Jogos Olímpicos Especiais Nacionais nas zonas 
de competição de Guangdong, de Hong Kong e de Macau;

2) Informar, em tempo oportuno, a presidente do estado de 
execução dos planos e dos trabalhos necessários à realização 
das competições dos jogos desportivos referidos na alínea ante-
rior na zona de competição de Macau.

6. Compete ao secretário-geral adjunto coadjuvar o secre-
tário-geral e substituí-lo nas suas ausências, faltas ou impedi-
mentos.

7. A Comissão Organizadora pode, mediante proposta do 
secretário-geral, constituir grupos especializados de carácter 
permanente ou temporário por despacho da presidente, bem 
como definir as respectivas competências, duração e modo de 
funcionamento.

8. Os membros dos grupos especializados podem ser os 
membros da Comissão Organizadora, representantes de enti-
dades públicas ou privadas com conhecimentos ou experiência 
nos trabalhos ou actividades desenvolvidos pelos grupos espe-
cializados, ou personalidades da sociedade relacionadas, sendo 
designados por despacho da presidente mediante proposta do 
secretário-geral.

9. Cabe ao Gabinete prestar o apoio técnico, administrativo 
e logístico necessário ao funcionamento da Comissão Organi-
zadora.

10. Os encargos com o funcionamento da Comissão Organi-
zadora são suportados pelo orçamento do Gabinete.

11. A Comissão Organizadora tem a duração até ao dia 30 
de Junho de 2026.

12. É extinta a Comissão Organizadora da Zona de Macau 
da 15.ª edição dos Jogos Nacionais, criada pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 53/2022.

13. As referências à «Comissão Organizadora da Zona de 
Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais», constantes de leis, 
regulamentos, contratos e demais actos jurídicos, consideram-
-se feitas à «Comissão Organizadora da Zona de Competição 
de Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição 
dos Jogos Nacionais para Pessoas Portadoras de Deficiência e 
9.ª edição dos Jogos Olímpicos Especiais Nacionais», com as 
necessárias adaptações.

14. São revogados o Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2022 
e o Despacho do Chefe do Executivo n.º 30/2023.
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15. O presente despacho entra em vigor no dia 15 de Agosto 
de 2024.

13 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de 
Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É criado o Gabinete Preparatório para a Organização da 
Zona de Competição de Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacio-
nais e da 12.ª edição dos Jogos Nacionais para Pessoas Porta-
doras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos Olímpicos Especiais 
Nacionais, doravante designado por Gabinete, com natureza 
de equipa de projecto, que funciona na directa dependência e 
sob orientação da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura.

2. São atribuições do Gabinete:

1) Acompanhar e executar, sob a coordenação da Comissão 
Organizadora da Zona de Competição de Macau da 15.ª edição 
dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos Nacionais para 
Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos Olím-
picos Especiais Nacionais, os trabalhos e actividades inerentes 
às competições dos referidos jogos desportivos a organizar na 
zona de competição de Macau;

2) Organizar eventos de teste confirmados superiormente 
para efeitos de organização das competições dos jogos despor-
tivos referidos na alínea anterior;

3) Dar seguimento ao aprovisionamento relativo à organiza-
ção das competições referidas nas alíneas 1) e 2), em confor-
midade com a distribuição de trabalhos entre o Gabinete e o 
Instituto do Desporto;

4) Executar os demais trabalhos que lhe sejam superiormen-
te determinados.

3. Para efeitos do cumprimento das atribuições definidas 
no número anterior, o Gabinete deve colaborar e coordenar 
com o Instituto do Desporto e com outros serviços e entidades 
públicos, devendo os mesmos prestar as informações e demais 
apoios necessários ao Gabinete.

4. O Gabinete é dirigido por um coordenador, coadjuvado 
por um coordenador-adjunto, nomeados em comissão de ser-
viço por despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura, equiparados, para efeitos remuneratórios, a director 
e a subdirector de serviços, respectivamente, de acordo com a 
coluna 2 do Mapa 1, anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia).

5. O Gabinete é composto pelo pessoal que se revele neces-
sários ao seu funcionamento, o qual pode ser recrutado em 
regime de destacamento aos serviços a que esteja vinculado ou 
contratado pelas modalidades previstas no n.º 3 do artigo 3.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), sob proposta do coordenador.
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6. Os encargos decorrentes da instalação e funcionamento 
do Gabinete são suportados pelas dotações inscritas no Orça-
mento da Região Administrativa Especial de Macau, doravan-
te designada por RAEM, bem como, na medida do necessário, 
pelas dotações que a Direcção dos Serviços de Finanças mobi-
lize para o efeito, e todas as receitas provenientes da realização 
das competições referidas nas alíneas 1) e 2) do n.º 2 são rever-
tidas para os cofres do Tesouro da RAEM.

7. O Gabinete deve submeter anualmente à Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura uma proposta de orçamento 
adequada à prossecução das suas actividades, para que a mes-
ma possa ser integrada no Orçamento da RAEM.

8. O Gabinete tem a duração até ao dia 30 de Junho de 2026.

9. Após o termo da duração do Gabinete, os bens, arquivos, 
processos e demais documentos que lhe foram distribuídos, 
ou pelo mesmo geridos, são transferidos para o Instituto do 
Desporto, e as referências ao «Gabinete Preparatório para a 
Organização da Zona de Competição de Macau da 15.ª edição 
dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos Nacionais para 
Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos Olím-
picos Especiais Nacionais», constantes de leis, regulamentos, 
contratos e demais actos jurídicos relacionados com as suas 
atribuições, consideram-se feitas ao «Instituto do Desporto», 
com as necessárias adaptações.

10. O presente despacho entra em vigor no dia 15 de Agosto 
de 2024.

13 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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